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Ao Senhor
Edson de Jesus Oliveira
Monte Alegre de Sergipe - SE

Assunto: Moção

Senhor:

Comunico que esta Assembleia Legislativa, em Sessão Plenária, 
aprovou por unanimidade MOÇÃO com o seguinte teor:

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SERGIPE, 
atendendo  à  propositura  do  Deputado  JEFERSON  ANDRADE,  aprovou 
MOÇÃO DE APLAUSO N° 105/2024, tendo a vista a Indicação n° 17/2024, 
de 14 de Novembro de 2024, oriunda da Câmara de Vereadores do Município 
de  Monte  Alegre,  de  autoria  do  Vereador  Renaldo  Henrique  dos  Santos, 
aplaudindo à Diretoria do Centro de Excelência 28 de Janeiro na pessoa da 
Senhora  Thaise  Muller  Pontes,  ao  Orientador  Edemar  Lima  Oliveira  e 
discentes Fellipe Martins Pereira, Guilherme da Silva Melo e Plínio Joaquim 
Freitas Silva, da equipe do “Projeto GCS”- Gerador Circular Sustentavél; e ao 
Orientador  Edson  de  Jesus  Oliveira,  e  discentes  Ana  Clara  Farias  Soares, 
Josieli de Oliveira Silva e Deisiany Gabriely da Silva Santos, da equipe do 
“Projeto  Além  das  Telas:  Promovendo  o  Desenvolvimento  Infantil”,  pelo 
trabalho  desenvolvido  com  excelência  para  a  educação  no  Município  de 
Monte Alegre de Sergipe, como todo o Estado, levando a educação sergipana 
para  além  fronteiras  brasileiras,  e  colhendo  reconhecido  mérito  com  a 
conquista de Medalha de Bronze, para cada equipe, na Feira Sul-Americana 
no Paraguai. 

Atenciosamente,

     Deputado Luciano Bispo
    1° Secretário            
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